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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 
Assunto: ESCLARECIMENTO AO EDITAL 
 

O Pregoeiro do Município de Alto Alegre/RS vem responder ao pedido de Impugnação, 
impetrado pela empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 
61.074.175/0001-38, encaminhado no dia 05 de Julho de 2022 através do e-mail: 
contratos@altoalegre.rs.gov.br - Setor de Licitações e Contratos, atentando para os prazos 
estabelecidos nas normas regulamentares, em especial no art. 17 inciso II do Decreto 
Federal n° 10.024/2019.  

 
Preliminarmente há que se esclarecer que o referido pedido de Impugnação não tem 

efeito de recurso, portanto não há que se falar em efeito suspensivo, tampouco sua 
remessa a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes 
para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo 
sobre cada caso, conforme a legislação pertinente. 

 
 
DOS QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS: 
QUESTIONAMENTO: (extraído do e-mail encaminhado pela empresa) 
 
Trata-se de licitação, na modalidade pregão eletrônico, para contratação de 

empresa seguradora para prestação de seguro da frota de veículos do município, 
cujo edital exige índices financeiros incompatíveis com o mercado segurador: 

 
b) Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, com registro no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, com a devida apresentação dos 
cálculos onde constem os índices de Liquidez Instantânea; Liquidez corrente; 
Liquidez Geral, Gerencia de Capitais de Terceiros e grau de endividamento 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

 
 

 
Por não ser compatível com o objeto licitado, a manutenção dessa exigência 

afrontará a lei de licitações, a doutrina, a jurisprudência e os mais comezinhos 
princípios que regem os processos licitatórios, merecendo reforma. 
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RESPOSTA: 
 
Em resposta aos questionamentos realizados seguem os seguintes 

esclarecimentos: 
 
 Considerando que as exigências do edital não devem restringir a participação das 

licitantes, pelo contrário, deverão favorecer o ingresso do maior número de participantes e, 
com isso, elevar o caráter competitivo da licitação, torna-se benéfico a esta municipalidade, 
que busca sempre a proposta mais vantajosa, alinhado aos princípios da competitividade, 
economicidade, razoabilidade e interesse público. Desta forma, é entendimento deste 
pregoeiro e justificável a inclusão, no edital, de previsão de exigência alternativa àquela 
dos Índices Contábeis, conforme Art. 31 § 3º da Lei 8.666/93. 

 
Diante do exposto o pregoeiro encaminhará os esclarecimentos ao Setor de 

Licitações, e solicitará a Retificação do Edital referente Processo Licitatório Nº 043/2022 
Pregão Eletrônico Nº 007/2022. 
 

Alto Alegre/RS, 06 de Julho de 2022. 
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